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DECLARAÇÃO CONJUNTA [EXEMPLO 1] 

 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que o atual estágio do(a) aluno(a) ALUNO [NOME DO 
ALUNO], RA 000000, no(a) [[LOCAL DE ESTÁGIO]] está de acordo com os requisitos 
dispostos no artigo 3º da Lei n° 11.788/2008, e portanto, não cria vínculo empregatício de 
qualquer natureza e não afetará as atividades acadêmicas e de pesquisa do(a) referido(a) 
aluno(a). 
 
Estando assim, de acordo com a Deliberação do PIBIC UNICAMP, baseada na RN-
017/2006 e RN-042/2013 do CNPq. 
 

 

Campinas, [DIA] de [MÊS POR EXTENSO] de 20XX. 

 
 
 
 
 
 ____________________  
Instituição de ensino –  
Profª. Drª. Fulana de Tal, Coordenadora do Curso de [[CURSO]] 

[[Coorddenador/a de curso ou diretor/a de unidade DA 

UNICAMP à qual o/ aluno/a pertence]] 

 
 
 
 ____________________  
Supervisor do Estágio –  
Beltrano de Tal, [[CARGO]], [[LOCAL DE ESTÁGIO]] 

 
 
 ____________________  
 Orientador de IC/IT 
 
 
 
 ____________________  
 Bolsista de IC/IT 
  

Neste exemplo os nomes e 
cargos tanto da representante da 
Instituição de Ensino na qual o/a 
aluno/a realiza sua pesquisa 
(neste caso a UNICAMP) quanto 
do Supervisor de Estágio foram 
registrados diretamente no 
documento antes da impressão e 
assinaturas.  

Os nomes do/a Orientador e Aluno/a não 
precisam necessariamente estar registrados 
na Declaração embaixo das assinaturas por 
extenso – a PRP tem ambos registrados na 
inscrição. 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA [EXEMPLO 2 – 2 páginas] 

 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que o atual estágio do(a) aluno(a) ALUNO [NOME DO 
ALUNO], RA 000000, no(a) FIRMAX S/A [[LOCAL DE ESTÁGIO]] está de acordo com 
os requisitos dispostos no artigo 3º da Lei n° 11.788/2008, e portanto, não cria vínculo 
empregatício de qualquer natureza e não afetará as atividades acadêmicas e de pesquisa 
do(a) referido(a) aluno(a). 
 
Estando assim, de acordo com a Deliberação do PIBIC UNICAMP, baseada na RN-
017/2006 e RN-042/2013 do CNPq. 
 

 

Campinas, [DIA] de [MÊS POR EXTENSO] de 20XX. 

 
 
 
 
 
PROFª DRA FULANA DE TAL  
Instituição de ensino  
 
 
 
 ____________________     
Supervisor do Estágio 
 
 
 ____________________  
 Orientador de IC/IT 
 
 
 
 ____________________  
 Bolsista de IC/IT 
  

Neste caso, a assinatura da 
representante da Instituição de 
ensino foi feita eletronicamente 
(ver a página seguinte) 

O supervisor de estágio, por sua 
vez, usou um carimbo com seu 
nome e cargo(s) dentro da empresa 
como identificação. 



Documento assinado eletronicamente por FULANA DE TAL, [[DIRETOR/A DE UNIDADE 

UNIVERSITÁRIA]] / [[COORDENADOR/A DE CURSO DE GRADUAÇÃO]] em XX/XX/20XX, às XX:XX 

horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador: 
00XX000XX 0X00000 XXXX000X 0X0X00X0 

  

Assinaturas eletrônicas da UNICAMP costumam 
ter essa aparência, já registrando o nome 
completo e cargo do/a assinante. 

Todas as combinações são possíveis, desde 
que todos os campos estejam assinados e 
devidamente identificados. 
A identificação dos dois/duas primeiros/as 
assinantes pode estar registrada 
diretamente no documento [exemplo 1]; 
ser marcada com carimbos ou por 
assinatura eletrônica [exemplo 2], ou 
mesmo à mão caso necessário [exemplo 
“3”]. 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA [EXEMPLO 3] 

 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que o atual estágio do(a) aluno(a) ALUNO DA 
UNICAMP, RA 000000, no(a) [[LOCAL DE ESTÁGIO]] está de acordo com os requisitos 
dispostos no artigo 3º da Lei n° 11.788/2008, e portanto, não cria vínculo empregatício de 
qualquer natureza e não afetará as atividades acadêmicas e de pesquisa do(a) referido(a) 
aluno(a). 
 
Estando assim, de acordo com a Deliberação do PIBIC UNICAMP, baseada na RN-
017/2006 e RN-042/2013 do CNPq. 
 

 

Campinas, [DIA] de [MÊS POR EXTENSO] de 20XX. 

 
 
 
 
 
 ____________________     
Instituição de ensino 
 
 
 
 ____________________    
Supervisor do Estágio 
 
 
 ____________________  
 Orientador de IC/IT 
 
 
 
 ____________________  
 Bolsista de IC/IT 
 

Neste caso, os nomes completos e 
cargos dos assinantes dos dois 
primeiros campos foram registrados 
após a impressão e assinaturas, à 
mão, de forma legível. 


